
INDICAÇÃO Nº 
3217
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS PARA A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO SF-Nº 105/2010 QUE DETERMINA A RELAÇÃO DE PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS, PARA A INCLUSÃO DE CILINDROS RECOBERTOS DE MATÉRIA SEMICONDUTORA FOTOELÉTRICA, OUTROS MECANISMOS DE IMPRESSÃO A “LASER”, REVELADOR A BASE DE NEGRO-DE-CARBONO OU DE UM CORANTE E RESINAS TERMOPLÁSTICAS, COM O OBJETIVO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA ENTRE OS PRODUTOS ELETRÔNICOS IMPORTADOS E OS PRODUTOS RECICLADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO. 
JUSTIFICATIVA

As pequenas empresas de reciclagem e remanufatura de cartuchos de impressoras pleiteiam a alteração da Resolução SF- Nº 105, que aprova a relação de produtos da indústria de processamento eletrônico de dados de que trata o inciso V do artigo 54 do Regulamento do ICMS para a inclusão dos seguintes itens: cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica (NCMs 8443.99.32); outros mecanismos de impressão a “laser”, a LED - Diodos Emissores de Luz ou a LCS - Sistema Cristal Líquido, suas partes e acessórios (NCMs 8443.99.39); revelador a base de negro-de-carbono ou de corante e resinas termoplásticas, para a reprodução de documentos por processo eletrostático – (NCMs 3707.90.21).

O objetivo deste pleito é recompor a isonomia tributária entre esses produtos e os equipamentos importados, que chegam prontos para uso, a preços inferiores aos remanufaturados no Brasil, porque os equipamentos prontos gozam do benefício fiscal, enquanto os componentes necessários para a remanufatura não recebem o mesmo incentivo tributário. 

Os cartuchos de Toner para impressão, discriminados como mecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível incorporado (8443.99.31) e cartuchos de revelador ou de produtos para viragem “toners”, mesmo sem cilindro fotossensível incorporado (8443.99.33) desfrutam da tarifa de ICMS reduzido de 12%. Esses equipamentos oriundos de grandes fabricantes como HP, Lexmark, Brother, etc são importados prontos e não há fabricação de similar nacional. Recentemente também surgiram, no mercado brasileiro, novos equipamentos, de origem asiática, chamados “Compatíveis Asiáticos”, que por serem cópias descartáveis, produzidos em alta escala e com baixa qualidade, chegam no Brasil, prontos para uso, a preços inferiores aos remanufaturados aqui, porque os equipamentos prontos gozam do benefício do ICMS reduzido de 12%.

O toner (3707.90.21), o cilindro (8443.99.32) e outras partes (8443.99.39) essenciais para as pequenas indústrias de recondicionamento de cartuchos, não gozam do benefício da redução do ICMS reduzido e pagam 18% de alíquota. Essa discrepância entre alíquotas vem provocando o aumento excessivo de importação de cartuchos de toner prontos da Ásia, cujos preços, muitas vezes, são inferiores aos insumos importados para reutilização/remanufatura dos cartuchos.

Essa discrepância, que inclusive contraria a Constituição Federal e Estadual em seus artigos que determinam tratamento tributário simplificado e favorecido às Micro e Pequenas Empresas Brasileiras, estão provocando o fechamento dessas empresas e a conseqüente redução de postos de trabalho no Estado de São Paulo. 

A indústria de remanufatura de cartuchos de impressão representa aproximadamente 10.000 pequenas empresas e 30.000 empregos no Estado de São Paulo, segundo nos informa o Sr. Valdir Leite de Queiroz presidente da Federação das Empresas Brasileiras de Remanufatura de Cartuchos de Impressoras (FEBRECI). 

O impacto dessa discrepância tributária, que está inviabilizando a reutilização/remanufatura dos cartuchos de impressão, atinge também o meio ambiente, ao contrariar a recente legislação de resíduos sólidos que determina: primeiramente se deve reduzir a geração de resíduos (imprimir menos), depois reutilizar as carcaças dos cartuchos e suas demais peças e finalmente reciclar as matérias primas destes cartuchos, moendo-as e voltando ao processo produtivo.

O Estado de São Paulo tem a maior concentração de empresas de remanufatura de cartuchos de impressora. As medidas pleiteadas ganham relevância ainda maior ao apreciarmos as informações sobre o setor: 

· São instaladas 17 milhões de impressoras anualmente no país.

· Foram vendidas 3 milhões de impressoras inkjet novas, em 2012.

· Foram vendidas 1 milhão de impressoras laser novas, em 2012.

· Foram vendidos 60 milhões de cartuchos, em 2012.

· Em 2011 o volume de vendas foi assim distribuído: 40% são de fabricantes originais importados; 35% Remanufaturados; 20% Compatíveis e 5% Falsificados.

(Fontes: IDC; FGV e FEBRECI)


Portanto, dada a importância e a relevância do pleito formulado à Frente Parlamentar de Apoio ao Empreendedorismo e Combate à Guerra Fiscal desta Assembleia Legislativa, pela Federação das Empresas Brasileiras de Remanufatura de Cartuchos de Impressoras (FEBRECI), acreditamos que o Governo do Estado de São Paulo deva alterar a Resolução SF- Nº 105 para incluir os produtos relacionados anteriormente, com o propósito de garantir o tratamento tributário favorecido às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte do Setor de Remanufatura de Cartuchos de Impressora.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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